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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU

PORTARIA Nº1336  / 2010 – O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria nº 304/09, publicada 
no Diário da Justiça do dia 15 de abril de 2009, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 45501-86.2010.8.06.0000, 
designar ARAKEN SEDRIM DE AGUIAR NETO,  Matrícula nº 6972 e CLÁUDIA NADIR DE ANDRADE MEDEIROS, Matrícula 
nº 35355, Auditores da Corregedoria; CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA, Matrícula nº 4155, Técnico Judiciário de 
Entrância Especial e AUGUSTO BEZERRA MARCELO, Matrícula nº 00037, Analista Judiciário Adjunto, concedendo-lhes 5½ 
(cinco e meia) diárias no valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), totalizando R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais)
para cada um, para viajarem às Comarcas de Tianguá, Guaraciaba do Norte, Ipu, Viçosa do Ceará e Frecheirinha,  tendo 
em vista a necessidade de procederem inspeções nas referidas Comarcas e designar LUIS GONZAGA BRAGA, Matrícula nº
4960, MARCONDES DE MENEZES BARBOSA, Matrícula nº 93354, e GERARDO XIMENES DE SOUZA FILHO, Matrícula nº 
97644, todos Motoristas, para conduzirem os veículos que transportarão os mencionados servidores às Comarcas supracitadas, 
concedendo-lhes 5½ (cinco e meia) diárias no valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), totalizando R$ 660,00 
(seiscentos e sessenta reais) para cada um,  durante o período de 12 a 17 de setembro de 2010. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. Secretaria de Recursos Humanos e de Gestão do FERMOJU do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 27 de agosto de 2010.

Ramiro César de Paula Barroso
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 3º, § 2º, da Lei estadual nº 12.553, de 27 de dezembro 
de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 426030-16.2010.8.06.0001,

RESOLVE, exonerar a pedido, o Bel. JOÃO CESAR BERTOSI FILHO, Matrícula nº 5161.1/2, do cargo de Conciliador, 
símbolo DNS-3, da 3ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, e nomear o Bel. EDILSON DE 
HOLANDA LIMA JÚNIOR para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de agosto de 
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 
1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 417412-82.2010.8.06.0001,

RESOLVE nomear ANTÔNIO ADONES FERREIRA RODRIGUES, Técnico Judiciário, Matrícula nº 200935.1/9, para o cargo 
em comissão de Direção e Assessoramento de Chefe da Seção de Atendimento Inicial ao Adolescente em Conflito com a Lei, 
símbolo DAS-4, da Comarca de Fortaleza.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de agosto de 
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA N.º1332/10– O VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade com o 
Processo nº 4749493-43.2010.8.06.0000, DESIGNAR o DES. ERNANI BARREIRA 
PORTO, Presidente do TJCE, para viajar a  São Paulo, com o objetivo de participar de 
reunião com o Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, no período de 25 de 
setembro a 01 de outubro do corrente ano, concedendo-lhe o pagamento de 06 e ½ 
diárias, no valor unitário de R$614,20 (seiscentos e quatorze reais e vinte centavos) 
e uma ajuda de custo no valor de R$92,00  (noventa e dois reais), totalizando R$ 
4.084,30 (quatro mil e oitenta e quatro reais e trinta centavos), bem como uma 
passagem aérea nos trechos FORTALEZA/SAOPAULO/FORTALEZA. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA VICE PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 21 de setembro de 2010.

DES. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE


